PROJETO DE LEI Nº 1913/2003

CRIA O CADASTRO MUNICIPAL DE REGISTRO DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art 1º  Fica criado o Cadastro Municipal de Registros de Casos de Violência Contra as Crianças e Adolescentes, gerido pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social.


Art 2º O Cadastro Municipal de Registro de Casos de Violência Contra Crianças e os Adolescentes tem como objetivos:

I – centralizar e preservar as informações sobre violência contra as crianças

e os adolescentes;


II – disponibilizar os dados do cadastro a todos os interessados.


Art 3º Os órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município deverão encaminhar a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social as ocorrências de violência envolvendo crianças e adolescentes para registro no cadastro previsto nesta lei.


Parágrafo único. As ocorrências deverão conter:



1) – os dados pessoais;

      
a – da  vítima;

b – do  agressor;

c – do  responsável legal da vítima.

2) o tipo de violência constatada;

3) as providências tomadas;

4) os dados sócio-econômicos dos envolvidos no caso de violência.

           Art 4º O Cadastro Municipal de Registro de Casos de Violência Contra as Crianças e os Adolescentes deverá ser publicado mensalmente, contendo o sumário dos casos registrados, observando a preservação do direito à intimidade dos envolvidos.


Art 5º O Cadastro Municipal de Registros de Casos de violência contra as Crianças e os Adolescentes será coordenado pelo Conselho Tutelar.


Art 6º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias.


Art 7º O Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de noventa dias , a contar de sua publicação.


Art 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de 2003.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

Vereador

